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Formalidade: Outras      Patrimï¿½nio: 1231101210100
Subunidade Orçamentária: 00.00.00.00
.
PDF 2020170100117
.
.
A importância que se empenha refere-se à aquisição de 03 GERADORES DE ENERGI
A, a serem utilizados nas Blitzes Eletrônicas, para garantir o pleno funcion
amento dos equipamentos (notbooks, impressoras e outros) no decorrer das ope
rações, conforme Requisição de Despesas 01/2020-GEAF e Certificado de  Infor
mação de Resultado de Procedimento Aquisitivo (Código de Solicitação nº 7537
4), e demais documentos anexos aos autos.
.
.
I) Descrição completa do objeto: 03 GERADORES DE ENERGIA com partida manual;
 a gasolina; motor 13 cv; potência máxima 5,5 KVA; capacidade do tanque míni
ma 25 litros; monofásico; e tensão de saída 110 V/ 220 V.
.
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II) Os materiais serão recebidos provisoriamente, para verificação de confor
midade com o item 4 do Termo de Referência. Após esta verificação e teste de
 funcionamento, se os materiais atenderem a todos os requisitos serão recebi
dos definitivamente, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequaç
ões necessárias e até mesmo a troca do material, se necessário, para atender
 os requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções cabíveis neste caso;
.
III) A entrega dos referidos materiais deverá ser imediata na quantidade esp
ecificada, após o recebimento da Nota de Empenho e Autorização para Entrega;
.
VI) Os materiais deverão ser entregues no Complexo Fazendário no Almoxarifad
o, situado à Av. Vereador José Monteiro, 2233, Setor Nova Vila, Bloco F, Goi
ânia-GO, telefone (62)3269-2286 e  (62)3269-2280, no horário das 9h às 17h,
com devido agendamento.
.
V) O valor da aquisição e prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados
 a partir da protocolização da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada;
.
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VI) Que ocorrendo atraso de pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorri
do para sua ocorrência, esta fará jus à compensação financeira devida, desde
 a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pa
gamento da parcela, obedecendo a seguinte fórmula: EM = N x Vp X (I/365) ond
e/ EM= (Encargos moratórios), N= (Números de dias em atraso), VP= (Valor de
parcela em atraso), I= (IPCA anual acumulado);
.
VII) Penalidade: Conforme previsto no item 09 do Termo de Referência;
.
VIII) Aplica-se à presente contratação a Lei Federal 8.666/93, no que couber
.
.
.
Credor, agora vocï¿½ pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br e clique em 'Consulta Pagamento de Credores'.
                                      **
                                      **
                                      **
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